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Autora Pterel\ure 
Projeto de Lei 91/82 
~oce .. a 139/12 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA - 152 

r\Utorlza o Poder rxecuti11o a cal! 
brer Convênio com o o. L. n •• -

O PHEFElTO DO 1/UHcfFIO DE ARARAQUAFlí\ 1 Estudo de São 
Pwlo 1 no texerciclo de suas atribuições legEri.s1 e de acordo com o que deore 
teu a C~ara r~unic:tpel 1 Bll sessão ordim:r:ia ds 13 de setanbro de; 1 932, PzE 
mula a a s<'.'(lu:l nto 1 ei :-

.A.rtigo lQ - Fica o Poder Executivo autor-izado a trars 
,, ' - -ferir ao Departanento 'ie Estradas de Poduue<J do Estada de Sao Paulo, median 

te instrumento de Convênio prÚprlo, os 8r1car>;os de aàninistração que inci: 
dan sobre o trecho Gavião Peixoto - Rio ,Jocaré GuaçÚ, da estrada municipal 
ARI'I-189, cem ? ,000 100 metros de extenção, ban como a participar dos tt·aba
lhos de melhoramentos e de pavimentação do trecho mencionado, fornecendo, às 
suas expensas, na quantidade requisitada pelo DER e posto em local indicado, 
o material para base do pavimento, conforme projeto da Autarquia; pRdra brl 
tada, conforme esptcificeçro do Órgão rodoviárl.o e Óleo diesel,-

Arllgo 
correrão por conta c:e dotação 

2Q - As despesas a cargo ds ~unicipalidade I . . 

propria dn nrçamento vigente,-

Art:i.go 3G - Esta lEi entrará an vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Lei n2 2,7521 de 18 de novembro de 1 981,-

Wji'..-E!TI'''" ,., ''1' 1T'"'JP.I'\ [)" AI'A"'·'~L!Af'\ r t ~- _!."\.''• -~,. : .. · __ ,_ ~ -"J _. A:.. ~ .-v..,,:.: i/ 1 de 1 982 
(mil nnvecentos E:. oi.tont:n e dois).-
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ccNvtrno , 

AUTOS N~ 1'77,ô::J.i/0C_i·f0,-

E 

3, UO CBJ ETD 

ESP ECI ;;:r S 
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J N U T A l.úi- - 29/06/82 

DATA 

DEP,V<I,V 1::.i·JTO DE ESTRADAS DE f:ODf,Gê_;,; Dll Cs
TAlJO Dt. :'iÃU PALLO { OEA) 1 ~resentado pelo 
ENG2 FTWJCI-SCO CAR.àS SA\/Ail..V, 0:'1IG01 rua
ponc!<>nc'o pf(l.o expediente da Euperintand8n
ciu c o :; ,c:;',:ITUf1A Mlf\JICIPi'l .. ;:;.:: ,Vt'IIIAGiUi\Fl/\ 
(PM) 1 ~·"ln·esentl!lda por SEU F'refei r.o lc\ml.ci -pel, DCLJTDI' WAI..DEIJ.AA DE SIWTI,-

2,1 - r.o é.li:d 1 para a assunção de t.>ncargos/ 
de nckninistração, execução de serviçoS e 
re<J.:izur;Zo Lle despesas, conforme despacho/ 

do 

2,;: - Da r·;,:, para tranaforência de 
gos administrativos e realização ue 
sa:;, 1 confonne Lei ng 

encar
dcspe-

Consl'i tut~n o objeto deete Conv&üu a tran~ 
fed3nci a c é! assunção dos encargos de afini - ~ nistraçoo que incidan sobre o treCho Gavieo 
Peixoto-ruo Jacaré Gueçú, da estrada muni
cipal Ai1.\..l89 1 com 7,000,00 metma de: ex
ten~ão, ucr usei do de serviços de melhol'floo
mentos o 1>avimentação no trecho mencionado. 

4.1. - Cas responsabilidades do DS:I1 :- Msu 
mil' os t!ncargos de afininistra;ão que inci: 
dan ,;;obro o trecho de estrada munLcipW. / 
tnEncior,r;clu no objeto deste ·~,11vÊnlo 1 execu -tanJo servi~:ns de rnclhorlfllt.ntos r:: fJG.v'ifilefloo"o 

laçã..1.-

4.? - c'.':J.:i :nmponsflbilidod(~ de r·· Tr,.ms
fcr .. lr üo ) os encargos Ue ar...hürüstrttção, 
'1UC :i.nc; r:J. '·' ~;obre o trecho IJD L.:;.~J.\: ... dü r;1uni 

cipol rr~~~lf,_~_ionado no objeto de:...~V:.· ._;o~lv2::nio7 
fon•ecu-.do, às suas oxpenso:Jo 1 r;LlO:'-:.t o~i sê~ 

viços d8 r .. olhorernuntos e de p..:.v;_.-H;ntar;ão a· 
sel""'t:ln re.~li....t./.udos, na que~1d.i..dd:Jc .. -Lqul~.i.ta

da pelo _, .. _ ~ u posto nn loc~li. .:.r.cL .. c.~do, o / 
materinl 1-m·a a b3se do psvitnc nt~, confor
me proj nLo da .Autarquia, pGdrd Uri c:tidr:l1 CO!.!, 
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s. DA OS'J(NCI/\ 

E 

DA RESCISÃO 

e. oo Fono 

7, 00 LOUL 

E DA Di1TA 

fome especificação do Órgão rodoviário a· 
Óleo dle!_1:el. 

5.1 - ~Js Convenentes poderão denunciar o 
prusent" :::onvênio ocorrendo motivos de in
teresse pÚblico ou pelo inadimplanento de 
quaisquer cl$Jsul.as exceto quando a falta 
decorrer de motivo da força ma:i.or,-

5, 2 - Consider'f1X'-SB'"~ rescindido o presen
te ConvÊnio an caso de. superveniência ·da 
lei. que o tome material e fonnalmente ine 
xi=Gu{ vel,- -

Para as questões susci todaS na Cxt.'Clu;:oo do 
presEJ1te Convênio e não resolvidas actnini§_ 
trar.J.v.~liconte 1 fica elaito o Foro desta Ca
pital, cc•n expressa renúncia de qualquer I 
outro por mais privilegiado que seja,-

LttVlY1du n11 via Única, na Asscsso:r~la de Pla 
nejanent.o, da Ol.retoria Técnica, do oepar= 
tanento de FJJtredas da fbdagen do Estado I 
do Goo Fwlo 1 à Avenida do Estado, n~ 7771 

aos dias do mês de de 
1,9r: , litlu e achado confonne 8 oosinado 
pelas partes e testanunbt-lE, 0:cs. 

8<13g FIW~GISCO CAR..OS SAVArt.If CRIGO 
Respondundo pelo ~edia;te da 

Superintendm~a do/Dioh 
/ '/ ' 
' ' I / 
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Dfi, WI!LD .,lAR DE GNJT l 
Prefa:l. to f:uni a1 de Araraquara 

I ' ,, 
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